
INDICAÇÃO Nº 
1882
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, determine as autoridades competentes, medidas visando a instalação de uma Unidade do POUPA TEMPO na cidade de PERUIBE. 

JUSTIFICATIVA

Peruíbe é um município do Estado, na Região Metropolitana da Baixada Santista, na micro região de Itanhaém.

Com uma população estimada de 60.000 habitantes, a unidade com funcionamento permanente mais próxima localiza-se em Santos, a uma distância de 90km, o que é um obstáculo ao acesso dos seus munícipes em faixa de alta vulnerabilidade social.

A região passa por uma fase  de desenvolvimento acelerado por conta do petróleo e gás e por isso, precisa oferecer agilidade na documentação, uma vez que o Programa Poupatempo é para facilitar o acesso do cidadão às informações e serviços públicos, pois reúne em um só local um amplo leque de órgãos e empresas prestando atendimento sem discriminação ou privilégios.

Uma unidade em Peruíbe beneficiaria não somente o Litoral Sul como todo o Vale do Ribeira.

Diante do exposto, contamos com o apoio para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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